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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA N" 4/2024

4" SESSÃO LEGISLATIVA, 17''LEGISLATURA

29 DE AGOSTO DE 2024 (QUINTA-FEIRA), ÀS 9 HORAS
PLENÁRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

Aos 29 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e dez
minutos, no recinto do Plenário Vereador Antenor Nardotto, na Câmara Mumcipal de Nova
Venécia, situado na Avenida Vitória, n° 23, Centro, Município de Nova Venécia, Estado do
Espírito Santo, estiveram reunidos para Audiência Pública n° 4/2024, o vereador Roan Roger
Gomes Marques, presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (CFO) e o
membro da CFO, vereador José Pereira Sena. Estiveram presente os servidores convocados
para esta audiência: Romildo Antônio Ventorin, Daniela Braga Araújo Zamprogno, Cíntia
Zaché Theodoro, Fabiano José Gomes Cardoso, Izabela de Souza Belmondes, Leony
Frigério, Lorrayne Boldrini dos Santos Teixeira Lopes e Josiane Peruchi Calegari. Também
estiveram presentes, representando o Poder Executivo de Nova Venécia/ES, o Sr. Farley
Delabella, Secretário Municipal de Planejamento, a Sra. Daniela Eler Gomes, Coordenadora
de Turismo, o Sr. Gustavo Pansiere Zavarize, representando a Secretaria de Educação, a Sra.
Joice Fávero Secretária Municipal de Assistência Social, a Subsecretária Gesiany Merlin
Banza e o Sr. André Secretário de Finanças. Também estiveram presentes os vereadores:
Otamir Carloni e Anderson Merlin Salvador, Presidente da Câmara Municipal. Também
estiveram presentes os assessores parlamentares: Elizangela Maria Ricardo, Wenderson Josi
Vilela, Sandra Thomazini, e Jhon Hebert Martins Ferreira. As demais pessoas presentes
foram registradas na lista de presença. O Presidente da CFO e responsável pela condução da
da Audiência Pública n° 4/2024, vereador Roan Roger Gomes Marques, saudou a todos os
presentes e convidou as autoridades presentes para tomar assento em seus respectivos
lugares. Ato contínuo, o presidente declarou abertos os trabalhos da audiência pública com
a finalidade de debater os assuntos relacionados ao Projeto de Lei n° 39/2024 que dispõe
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2025. Para iniciar os
trabalhos, o presidente designou a Sra. Maria Leticia Krause de Oliveira, para exercer a
função de secretária ad hoc, nos termos do art. 9°, inciso I, do Decreto Legislativo n
567/2013, para auxiliar nos trabalhos durante a audiência. Após informar aos presentes sobre
a maneira que seria conduzida a audiência, quanto á forma de inscrição e o tempo estipulado
para cada participante, o presidente solicitou ao Sr. Farley Delabela, Secretário Mumcipal
de Planejamento, para fazer a explanação acerca do Projeto de Lei n° 39/2024, o qualexplicou o conceito da LDO, sua base legal (CF/88, lei de Responsabil^^^^iscal, a Lei n
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4.320/64 e Lei Orgânica e enfatizou que nos meses de fevereiro, maio e setembro o Poder
Executivo vem demonstrando perante a CFO o cumprimento das metas ficais de cada
quadrimestre, conforme previsto na LDO e na Lei de Responsabilidade Fiscal. O Sr. Farley
informou que a LDO para 2025 prevê o limite de 40% para suplementação, embasado na Lei
n° 4.320/64, que prevê também a reserva de recursos da LOA para a aplicação de revisão
geral anual dos servidores públicos, utilizando-se a data base do mês de março de 2025, com
correção pelo INPC do IBGE apurado nos últimos 12 meses, respeitado o limite de gasto de
pessoal previsto na LC n° 101/2000. O Sr. Farley informou que a LDO também prevê a
possibilidade de alteração da lei tributária municipal objetivando modernizar a ação
fazendária, e, com isso, aumentar a produtividade de arrecadação. Ato contínuo, o Sr. Farley
aproflmdou-se na parte mais técnica da LDO que se refere à questão contábil que identifica
os parâmetros com demonstrações de cumprimentos de metas fiscais nos anexos constantes
na LDO os quais são rigorosamente fiscalizados pelo Tribimal de Contas do Estado.
Informou que os parâmetros adotados para o cumprimento das metas utilizam como fonte
os parâmetros da LDO do Estado do Espírito Santo, que utiliza o IPCA 2025, 2026 e 2027,
o PIB nacional e a taxa de câmbio como referência de índices para a elaboração dos referidos
anexos. O Sr. Farley informou que peças de gestão fiscal (PPA, LDO E LOA) agora contém
a inclusão das ODS - Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis, instituídos pela ONU,
em atenção às orientações do Promotor de Justiça Lelio Marcarini. O Sr. Farley informou
que a LDO tem como metas a execução do Plano de Mobilidade Urbana, recentemente
aprovado pela Câmara Municipal; Programa de Incentivo à Regularização Fiscal (REFIS);
serviço contínuo de estradas vicinais e carreadores; reforma e construção de pontes e
passarelas, macrodrenagem do córrego da serra, revitalização do centro cultural casarão,
reforma, ampliação e construção de prédios e quadras escolares, serviços de manutenção em
torres de distribuição de intemet, reformas e construções de quadras esportivas, revitalização
e construção de praças, reforma e construção de unidades habitacionais, a previsão de
aplicação do piso nacional do magistério, observando-se os critérios legais e de ordem
técnica, fomento ao esporte de alto rendimento, melhoria na infraestrutura dos polos
industriais, expansão da regularização fimdiária, efetivação de parcerias para a implantação
de centro de terapia renal/hemodiálise; disponibilização de recursos para o CONSENOVE;
revitalização da Biblioteca Municipal; manutenção da educação especial - nesse ponto o Sr.
Farley chamou a atenção que essa meta veio através de uma contribuição recebida na
audiência pública que o Poder Executivo realizou antes de encaminhar o projeto da LDO à
Câmara; preservação dos mananciais hídricos e matas ciliares do Córrego da Serra; projeto
de captação de recurso para a construção de ciclovia e iluminação pública até a Cameleira;
criação de Parque Municipal na área de proteção da Pedra do Elefante; e por último, a
construção de um espaço para memorial de cultura através da captação de recursos. Por fim,
o Sr. Farley explicou um pouco mais o significado de cada ODS que se encontra vinculada
a cada meta. Ato contínuo, o presidente da CFO solicitou ao servidor Romildo Ventorin que
fizesse mais uma explanação acerca da LDO. O servidor Romildo, por sua vez, explicou o
conceito da LDO e das emendas a serem apresentadas à LDO, enfatizando que elas devem
ser compatíveis com a LDO, PPA e LOA. O servidor explicou ainda que o prazo para a
apresentação de emendas é de 10 dias. O Sr. Romildo indicou ainda à população que faça o
acompanhamento da divulgação do PPA do Município para ver quais programas em
execução para fazer a LDO para que haja compatibilidade. Em seguida o ̂ sidente da CFO
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abriu para a participação popular, porém, não tiveram interessados. Logo após, aberta a
palavra às autoridades, o vereador José Pereira Sena, prommciou-se afirmando que gostaria
de ver presentes na audiência mais secretários municiais e que gostaria que os projetos
passem pelo jurídico da casa para que os vereadores possam saber melhor o que está sendo
previsto para 2025. Por fim, o vereador José Pereira Sena enfatizou que gostaria que fosse
apresentada à comissão mais dados dos projetos pela pasta, tais como para onde vão as
despesas, o total gasto, pois a responsabilidade dos vereadores, principalmente os da mesa
diretora, é grande. Terminados os pronunciamentos e não havendo participação on Une, o
presidente da CFO, vereador Roger Gomes Marques, passou à fase conclusiva da audiência
pública onde informou que o prazo para a apresentação de emendas ao Projeto de Lei n°
39/2024 está reaberto e vai até o dia 12 de setembro de 2024. Não havendo nada mais a se

tratar, o presidente deu por encerrada a Audiência Pública n° 4/2024, às nove horas e
quarenta e três minutos, que teve como pauta a discussão a respeito das matérias tratadas no
Projeto de Lei n° 39/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o
exercício de 2025, e eu, Maria Leticia Krause de Oliveira, secretária ad hoc, lavrei a presente
ata que segue assinada por mim e pelo presidente da Comissão de Finanças e Orçamento,
vereador Roan Roger Gomes Marques.

i  A—
ROAN ROGER GOMES MARQUES
Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (CFO)
Vereador pelo PSD

E OLIVEIRAICIA DEIA

'Secretária ad hoc
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RELATÓRIO DA AUDIÊNCIA PUBLICA N° 4/2024

r SESSÃO LEGISLATIVA, 17'' LEGISLATURA

EM 29 DE AGOSTO DE 2024 (QUINTA-FEIRA), ÀS 9 HORAS

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS (CFO)

LOCAL E DATA DA AUDIÊNCIA:

Data: 29/08/2024.

Horário: 9 horas.

Local: Plenário Vereador Antenor Nardotto.

Presidente: Roan Roger Gomes Marques.

Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos (CFO).

Secretária ad hoc: Maria Leticia Krause de Oliveira.

Presentes: lista anexa.

DA PAUTA

A pauta da audiência pública consiste do Projeto de Lei n° 39/2024 que dispõe sobre a Lei
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), para o exercício de 2025.

OBJETIVO

Audiência Pública destinada a subsidiar a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento
(CFO) e demais vereadores do Poder Legislativo Municipal em eventuais apresentações de
emendas e elaboração do parecer técnico ao Projeto de Lei n° 39/2024 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2025.
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DA AUDIÊNCIA PUBLICA

A Audiência Pública em comento foi deflagrada por decisão da Comissão Permanente de
Finanças e Orçamento (CFO), com fundamento no art. 9°, inciso I, do Decreto Legislativo
n° 567/2013.

Para esta Audiência Pública foi publicado edital de convocação no átrio da Câmara
Municipal no dia 14/08/2024 (fls. 66/71), bem no jornal de grande circulação - A Tribima,
em 17/08/2024 (fls.77), e no sítio oficial deste Poder Legislativo, conforme se extrai dos
documentos comprobatórios acostados aos autos do processo legislativo referente ao Projeto
de Lei n° 39/2024.

Além disso, foi expedido o n° Ofício n° 6/2024-CMNV-ES/CFO convidando o Prefeito
Municipal, Sr. André Wiler Silva Fagundes, bem como a equipe técnica responsável pela
elaboração do Projeto de Lei n° 39/2024, para participarem da Audiência Pública n° 4/2024
(fls. 75).

Às 81/88 observa-se que o convite para a Audiência Pública n° 4/2024 foi encaminhado para
vários Poderes, órgãos públicos, entidades privadas, associações e empresas, tais como
secretarias municiais, escolas públicas mvmicipais, Instituto Federal de Nova Venécia,
Faculdade Multivix, Defensoria Pública de Nova Venécia, Ministério Público de Nova
Venécia, CDL de Nova Venécia e Fórum da Comarca de Nova Venécia, entre outros.

Importante salientar que todos vereadores desde Poder Legislativo foram convidados por
meio do Memorando n° 7/2024-CMNV-ES/CFO (fls. 73/74).

A mesa da Audiência foi composta pelo presidente da Comissão Permanente de Finanças e
Orçamento (CFO), vereador Roan Roger Gomes Marques e o membro da comissão,
vereador José Pereira Sena. Também compuseram a mesa os servidores Maria Leticia
Krause de Oliveira, Secretária ad hoc, Romildo Antônio Ventorin, técnico legislativo, e a
Procuradora Jurídica Daniela Braga Araújo Zamprogno.

Estiveram presentes representando o Município de Nova Venécia: o Sr. Farley Delabela,
Secretário Municipal de Planejamento, a Sra. Daniela Eler Gomes, Coordenadora de
Turismo, o Sr. Gustavo Pansiere Zavarize, representando a Secretaria de Educação, a Sra.
Joice Fávero, Secretária Municipal de Assistência Social, e a Subsecretária Gesiany Merlin
Banza, Sr. Andrew Capucho, Secretário Municipal de Finanças, em substituição.

Os vereadores Anderson Merlin Salvador, José Luiz da Silva e Otamir Carloni também
compareceram à audiência pública.

Os servidores desta casa legislativa compareceram para auxiliar nos trabalhos da audiência
conforme descrito no Memorando n° 8/2024-CMNV-ES/CFO (fls. 78/79).

A Audiência foi aberta às 09hl0min pelo presidente da Comissão Permanente de Finanças
e Orçamento (CFO), vereador Roan Roger Gomes Marques, que explicou o contexto da

A- ^
Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 2\4

Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http;//www.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br
2024/09/04\2024/09/04\891\REL-AP004-2024-CFOPL0039-2024Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330033003300350038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

mesma e convidou o Sr. Farley Delabela para fazer a explanação acerca do Projeto de Lei n°
39/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2025.

DOS DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS

Com vistas a subsidiar o público interessado em fazer contribuições, a Câmara Mimicipal
disponibilizou em seu sítio eletrônico, qual seja wvm.cmnv.es.gov.br, os seguintes
documentos:

1  Projeto de Lei n° 39/2024.
2  Edital de Convocação n° 4/2024.
3  Decreto Legislativo n° 567/2013.

DO RELATÓRIO

O presente relatório atende ao disposto no art. 10, inciso III, do Decreto Legislativo n 567,
de 5 de julho de 2013, e tem como objetivo registrar as contribuições apresentadas na
Audiência Pública n° 5/2023 e as considerações apostas pela equipe técnica.

DAS CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS (PROPOSTAS)

Durante a Audiência Pública foi franqueada a palavra ao público presente e aos intemautas
que acompanhavam a transmissão pela rede social (facebook), porém, não houve
participação.

O Sr. Farley Delabela, Secretário Municipal de Planejamento, fez a explanação acerca do
Projeto de Lei n° 39/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) parado
exercício de 2025 e apresentou as metas e prioridades previstas no projeto, as quais estão
descritas na ata da Audiência Pública n° 4/2024.

Encerrado o momento de participação do público presente e não havendo a participação dos
intemautas, o presidente da audiência, vereador Roan Roger Gomes Marques, franqueou a
palavra às autoridades presentes momento em que o vereador Sr. José Pereira Sena fez o uso
da fala.

Por fim, o presidente informou a todos que o prazo para a apresentação de emendas está
reaberto, nos termos do art. 212, § 2° combinado com o art. 256, do Regimento Interno e que
os vereadores terão até o dia 12 de setembro de 2024 para a apresentação.
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Em seguida, não havendo mais interessados em debater a proposição, o Presidente deu por
encerrada a Audiência Pública n° 39/2024 às 9b43.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 4 de setembro de 2024;
70° Emancipação Política; 17° Legislatura.

/V-
ROAN ROGER GOMES MARQUES

Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos (CFO)
Vereador pelo PSD

IÀ'CET1CIA KRAUSE DE OLIVEIRA

Secretária Ad Hoc
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